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DECRETO LEGISTATIVO N9 213, DE 09 DE MAIO DE 2023.

Altera, tem pora riamente, o local de realização das

Sessões Ordinárias e Extraordinárias, Reuniões das

Comissões e Audiências da Câmara Municipal de

Vereadores de Jóia e autoriza a realização de Sessão

Solene no Sindicato Rural.

tUlS CARTOS SOUZA - NEGO DA GAITA Presidente da Câmara

Municipal, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu promulgo

o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1e Fica alterado, temporariamente, o local das Sessões

Ordinárias e Extraordinárias, Reuniões das Comissôes e Audiêncías, realizadas pela

Câmara Municipal de Vereadores, sendo definido como local provisório a Sala de

Reuniões da Prefeitura Municipal.

Art. 2e A alteração de local prevista no art. 1e vigorará enquanto
perdurar a impossibilidade de utilização do Plenário da Câmara, em função das obras

de adequações da cobertura, forro e instalações elétricas do Plenário e colocação de

grades nas janelas da sala de reuniões.

Parágrafo único. Sendo concluídos os trabalhos de reforma, o

local de realização das Sessões Ordinárias e Extraordiná rias, Reuniões das Comissões e

Audiências retornará para o Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara Municipal.

Art.3e Fica autorizada a realização de Sessão Solene de entrega

de Título de Cidadão Honorário e Moções de Aplausos e Reconhecimento, no dia 12 de

maio de 2023, às 14 horas, no Sindlcato Rural de Jóia.

Art. 3e Este Decreto Legislativo entra em vigor em 11 de maio de

2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCN DA

cÂnnene MUNICIPAL DE JólA.
EM 09 DE MA]O DE 2023.
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